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LEI Nº 1014, de 16 de maio de 2013.

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, MATRICULADA SOB Nº 23.379. NO REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEUTÔNIA.

 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar a seguinte área de terras de sua propriedade: “Uma área de terras matriculada no Cartório de Registro de Imóveis sob n.º 23.379 ...., com a superfície de 10.000,00m² (Dez mil metros quadrados), localizada na Rodovia RSC 453(Rota do Sol), Km 59, Westfália, confrontando-se: pela frente ao LESTE, onde mede 30,58M COM A Rodovia RSC 453 (Rota do Sol); e seguindo no sentido anti-horário forma ângulo interno de 175°10’ e segue 13,69m para NORDESTE; onde forma ângulo interno de 174°7’ e segue 14,09m para NORDESTE, onde forma ângulo interno de 176°4’ e segue 14,40 metros para NORDESTE, onde forma ângulo interno de 174°24’ e segue 14,58m para NORDESTE, onde forma ângulo interno de 176°26’e segue 14,83m para NORDESTE, onde forma ângulo interno de 175°6’ e segue 14,48m para NORDESTE, onde forma ângulo interno de 175º49’ e segue 12,83m para NORDESTE confrontando-se até aí sempre copm a Rodovia RSC 453 (Rota do Sol); onde forma ângulo interno de 63°5’ e segue 145,66m para OESTE, confrontando-se com terras de Letter Link Agopecuária Ltda ME, onde forma ângulo interno de 90°0’ e segue 90,00m para SUL, confrontando-se com terras de Danilo Jasper, onde forma ângulo interno de 90°0’ e segue 56,09m para LESTE, confrontando-se com terras de Nestor Beinecke, até encontrar-se com a frente, onde forma ângulo interno de 149°31’, fechando o perímetro”. 


Parágrafo único. De conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, o Município realizará o competente processo licitatório para sua alienação, devendo o edital obedecer ainda às exigências da Lei Municipal n.º 863 de 10 de junho de 2011.


Art. 2.º A área descrita na presente Lei destina-se para a instalação de empresa nova no Município.



Art. 3.º A área descrita no Art. 1.º da presente Lei foi avaliada em R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), valor este fixado como lance mínimo do leilão para a alienação da área em questão, ficando o arrematante dispensado de pagar R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) ou seja, 50% (cinqüenta por cento) do valor da área de terras, valor este considerado como incentivo para a instalação da empresa.



Parágrafo único. O valor da arrematação deverá ser pago no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o arremate, quando também deverá ser assinado o contrato de promessa de compra e venda.


Art. 4.º A empresa arrematante terá o prazo de 12(doze) meses para a construção de um prédio com área mínima de 780,00 m² (setecentos e oitenta metros quadrados), sendo que deverá manter no local em funcionamento a empresa, objeto do incentivo concedido, pelo prazo mínimo de 10(dez) anos. 


§ 1.º Além da obrigação prevista no caput, a empresa arrematante deverá gerar empregos diretos e indiretos e incremento de valor adicionado ao Município, cujos parâmetros restarão fixados no respectivo Edital da licitação.



§ 2.º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses, mediante requerimento encaminhado ao Chefe do Poder Executivo, e mediante a apresentação de justificativa plausível que poderá ou não ser aceita.



§ 3.º Concedida a prorrogação de prazo prevista no parágrafo anterior, prorrogam-se também os demais prazos previstos no presente artigo. 



Art. 5.º No caso de não cumprimento do estabelecido no artigo 4º, §1º, sujeitará a empresa arrematante, no prazo máximo de 30(trinta) dias após a constatação do não cumprimento da mesma, ao recolhimento aos cofres municipais o valor do incentivo concedido, devidamente atualizado através do IGP-M e acrescido dos juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da assinatura do contrato até a data do seu efetivo pagamento.



Art. 6.º Será outorgada a escritura pública imediatamente após a quitação, caso reste comprovada a necessidade de obtenção de financiamento para o cumprimento da obrigação prevista no art. 4º, da presente Lei.



Parágrafo único. Neste caso, a escritura deverá conter cláusula exigindo o cumprimento das condições fixadas no art. 4.º, bem como a obrigação de indenizar o Município no caso do não cumprimento das exigências estabelecidas na presente Lei.

Art. 7.º O imóvel adquirido não poderá ser alienado a terceiros sem a prévia anuência do Poder Executivo Municipal, permitindo-se, no entanto, sua hipoteca como garantia de empréstimo ou financiamento, desde que o produto deste seja aplicado no próprio imóvel, ficando a cláusula de reversão e demais obrigações garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do Município.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete de Prefeito Municipal, 16 de maio de 2013.






SÉRGIO MARASCA
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